
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 004618 4
i

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 08/11/2021
i.

ORÇAMENTÁRIO
Credor: 8904 - DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI

ICPF/CNPJ: 31341284000103

Endereço:

Cidade: null / null

Empenho:

Orgão:

Funcção:

1012/ 2021 Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

1 Ficha: 1447 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
IUnidade:

10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

SubFunção: • 305 - Vigilância Epidemiológica 
Fonte de Recurso:Programa: 14 - Transí, de Recursos do SUS

PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Liquido

2021 - 1012-1 JSC 2.163,00 0,00 2.163,00

Total: 2.163,00 0,00 2.163,00

ORIGEM DOS RECURSOS
. Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor

1012171584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 2.163,00

Total: 2.163,00

Valor 2.163,00

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

ENFRENTAMENTOOA EMERGÊNCIA 
OE SAÚDE - CORONAVÍRUS (C0V10-19) 
!.’"DIDA PROVISÓRIA 940 DE 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

001012

003092Nota de Liquidação

Parcela: 1

DADOS CREDOR

DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELICredor: 8904

Endereço:

CNPJ/CPF: 31.341.284/0001-03 í

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha: 1447

ORDINÁRIOEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 / 

MATERIAL DE CONSUMO

14Orgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

Elemento: 3.3.90.30.00

Transf. de Recursos do SUSFonte:

Sub-Elemento:

14

Material de Consumo - Outros3099

Convênio:. i

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/128Processo:Licitação:

Modalidade:

7

Contrato:PREGÃO

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

2.163,00

2.163,00 dois mil cento e sessenta e três reais 
0,00

f

0,00

2.163,00 

NF 592/AFM 2552^2C/2021. COVID-19 (FPB)LIQ.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empénho e no documento aprese(ft&do, onde consta a
declaração do material e/ou serviço em condições

\ \

èW

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

ydâUrMuniGipfil eSa/jdí 
3*LW,J3quié/SA I

Data: 27/10/2021Data: 27/10/2021

SECRElftRtCrDEPTO. CONTA

A»

Sccretá^IMcipal d$ Controla o 
Transparência 

Oabeíon® 22.065/21

Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 1 de 1



4

i

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
rEXERCÍCIO: 2021 >

NÚMERO: 001012

NOTA EMPENHO DATA: 16/09/2021

DADOS DO CREDOR
DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELICredor: 8904

Endereço:

CNPJ/CPF:
i

31.341.284/0001-03 Cidade : null Estado: null t

iCLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447 I

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Orgão:

Unidade:

14

1402 I
Funcional: 10.305.005-9.2999

i
Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003099 
Convênio:

MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/1287 Processo:Licitaçao:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO
240.210,28

2.163,00 ( dois mil cento e sessenta e três reais)

238:047,28
PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO. 
(FPB-SC)

Saldo Anterior:

Valor do Empenho:

Saldo Atual:

Histórico

A importância empenhada foi consignada em cíSdito próprio em: 
16/09/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
16/09/20218JÊ

8&S!$rs
*fcY )frgctetoa£ Aj T SECRE'DEPTO. CONTA E
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DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônicav DEITA SUL DISTRIBUIDORA EIREL1 

R DO BOIADEIRO, 65 
MANDACARU 

JEQUIE/BA - CEP: 45.210-040 
Telefone: (73)3525-3088

g. S CHAVE DE ACESSO0 - Entrada 
1 -Saída' o o 2921 0931 3412 8400 0103 5500 0000 0005 9210 0002 1977o
N° 000.000.592 

Folha 
000 1 de 1

o o■ o Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfc.fazenda.gov.br/portai ou no site da Scfaz Autorizadora

u. o Sériez

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO
129211319279824 21/09/2021 10:31:35VENDA ESTADUAL

.2 INSCRICÃO ESTADUAL INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

31.341.284/0001-03151370832Z (O i DATA DA EMISSÃORAZÃO SOCIAL / FANTASIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUE
C.N.PJ. / C.P.F. / ID ESTR.

13.894.878/0001-60 21/09/2021 10:29

1 DATA DA ENTRADA / SAÍDACEBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

CENTRO CÍVICO ANTONIO CARLOS MAGALHAES S/N CENTRO 45.200-100 21/09/2021
INSCRICÃOMUNICÍPIO HORA DA SAIDAUFFONE/FAX

a BAJEQUIE ( )
001 2.163,0021/10/2021il

çH
a © VALOR DO I.C.M.S. SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO I.CM.S. STBASE DE CÁLCULO DO I.C.M.S. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO LC.M.S.

O 2.163,002.163,00 0,00 0,00389,34II
%

I!
â OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORTOTAL DA NOTAVALOR TOTAL DO LP.LVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE<

2.163,000,00 0,000,00 0,000,00
PLACA DO VEÍCULONOME / RAZÃO SOCIAL □ C.N.PJ. / C.P.F.CODICOANTT UFFRETE POR CONTA 

0 -EMITENTE 
1 • DESTINATÁRIO

<
31.341.284/0001-03O PROPRIOè INSCRICÃO ESTADUAL

151370832
MUNICÍPIO UFENDEREÇO£

BAJEQUIEUJ RUA DO BOIADEIRO, 65& PESO LÍQUIDO

0,000
NÚMEROESPÉCIE PESO BRUTOMARCAOUANTIDADE< 1 0,0002

IL
8

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ALÍQUOTASVALOR

ICMS
VALOR

UNITÁRIO
COD

PROD
O DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS B.CALC.ICMS VALOR IPICFOP UNID. QLANT. PMC DESCONTO VALOR TOTALNCM / SH CST/5N ICMS IPIcg 389,34 0,00 18,000,00 14,4200 0.00 2.163,00 2.163,00 0,00TOUCA, SANFONADA, ELÁSTICO SOLDADO EM TODA VOLTA,EM 100% 

POLIPROPILENO, NAO ESTERIL, DE USO UNICO.DESCARTAVEL, GRAMATU
63079010 000 5.102 PCT 1500000316S(A

UJ 01
UJ

K 05g o BASE DE CÁLCULO DO ISSONINSCRICÃO MUNICIPAL VALOR DO ISSONsre VALOR TOTAL DOS SERVIÇOSO
£ 0,00 0,000,00g
o

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

BANCO DO BRASIL. AGENCIA 0060-4 CONTA CORRENTE 75.419-6 
*** RECLAMACAO ATE 24H APOS RECEBIMENTO***.
O funcionamento do AlmoxarifadoCentral e das 08 00 hs as 18 00 hs. Endereço Rua Leonel Ribeiro, S/N - Campo do America. Cidade 

Jcquie, CEP 45203-088.

RESERVADO AO FISCOã
to
10

UJ
(O ffiz
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§ oi

O
<0

2 < s£ <1 oo
a Nr Edital 007/2021 PREGÃO ELETRON1CO Nr. Empenho 2552/202 I Nr. Processo 128/2021 Nr. Autorizacao 123/2021O 2
O
3
UJ

UJ PREFEiTÜRA-MUfÇiCIPAL DE JEQUIE
Declaro ter recebido o material constante 

jdaN.F, n°
Jequip

Empenho n/Qf

Emitido por SIAC Sistemas - (62) 4005-8550 - www.siacsisteinas.com.br
2
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http://www.nfc.fazenda.gov.br/portai
http://www.siacsisteinas.com.br


N- do Processo: 0128g/2021

Termo de Compromisso N°: 012^//|^
PREGÃO ELETRÔNICO NB:M07/2021

it ESTADO DA BAHIA 
^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIEn N° da Autorizaçâo/Ano:

saBa!
2021Xn nF PORNECIMENTO DE MATERIAIS 255

AUTORIZA'

Telefone:
DELTA SUL DISTRIBUIDORA breuCredor: Bairro:

Endereço:
CNPJ/CPF:
BANCO:

E*mall:

Estado:Cidade:
AGÊNCIA:

31.341.284/0001-03
C/C:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO COVID 19 -

SAÚDE /Unidade:
ProJJAtlv.:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

2999-
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

UNID.LOTE MARCA QTD.DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO 2.163,0014,42CX150FARMATEXLOTETOUCA, SANFONADA, ELÃSTIGO SOLDAUO TODA
VOLTA EM 100% POLIPROPILENO, NAO ESTÉRIL, 
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, GRAMATlJ^?1vD^r?t5 
rn/M? EMBALAGEM CAIXA DISPENSER BOX COM
100 UNIDADES. A EMBALAGEM ^pp^oul 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA utiuzação; a embalagem 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES ^ DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS ÇO 
TAIS COMO-NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA 
nF FABRICAÇÃO DO PRODUTO; A EMBALAGEM 
SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O
armazenamento até o momento do uso; o
DDnmrro DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE “ MESMa 
EMBALAGENS PRIMARIA E 
pnri n ADAS ÇQNFORME-A^PCIBS/OI/ANVISA.

919291 4

u
de souciÍante

!* li

-r

RESPONSÁVEL PEIXSECRETARIA

SO ^93/2021 ASSINADO EM 19/08/2021
?^g-ÃríÍ7-Í?ÍNÃÍSDÃÃFM/OS DOTEgMOSE^tEBEMS

INFORMAI 
1QCAL DE ENTREGA: 
OBS:

i

i



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 31.341.284/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameprfe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:54:06 do dja/Wl 0/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2022. ^
Código de controle da certidão: 49FD.655D.6C44.0172 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nas

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador04/10/2021 08:56

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

31.341.284/0001-03
DELTA SUL DIST PROD HOSPITALAR E ODONTOLOGICO LTDA 
RUA DO BOIADEIRO 65 / MANDACARU / JEQUIE / BA / 45210-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/09/2021 a 23/10/2021

Certificação Número: 2021092402432778155099

Informação obtida em 04/10/2021 08:56:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.341.284/0001-03 
Certidão n°: 31197415/2021 
Expedição: 04/10/2021,
Validade: 01/04/2022 ^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

s 09:00:26

DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),Certifica-se que 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.341.284/0001-03, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A da Consolidação das Leis dp 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base no art. 
Trabalho,

na
Trabalho,

Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa juridica, 

a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
à verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior do Trabalho naautenticidade no 
Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

(http://www.tst.jus.br) .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de
necessários à identificação das pessoas naturais 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

Devedores Trabalhistas constam os dados
e j uridicas

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministério Público do

emolumentos ou a
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cndr.Mt . jvis . brDúvidss * :

http://www.tst.jus.br


Ir-*.
Emissão: 08/10/2021 16:26GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAmÁ

nW SECRETARIA DA FAZENDA
íbáy,:->A~,.l;

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214157431

RAZAO social

DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJINSCRIÇÃO estadual

31.341.284/0001-03151.370.832

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

i
i

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/10/^021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

t

t

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


https://gpi02.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosa44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da04/10/2021 10:24

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 22354 /2021

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 
CPF/CNPJ: 31.341.284/0001-03
Endereço: Rua RUA DO BOIADEIRO N°65 - 01 MANDACARU - - CEP: 45210-040

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa física/ 
jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa 
do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Jequié, na Internet, no endereço
http://www.jequie.ba.gov.br

Emitida em: 04/10/2021

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Segunda-feira, 4 de Outubro de 2021

1/2https://gpÍ02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtm!?idDocumento=a44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da

.•v

https://gpi02.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosa44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da
http://www.jequie.ba.gov.br
https://gp%c3%8d02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtm!?idDocumento=a44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da


https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosa44487fa-1251-48bb-8f7o-e642e5cb98da04/10/2021 10:24

Chave de validação: a44487fa

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

2/2https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da

https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosa44487fa-1251-48bb-8f7o-e642e5cb98da
https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a44487fa-1251-48bb-8f7c-e642e5cb98da
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i J •*:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 128/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 0123/2021

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro II, N°. 88, Centro — Jequié - BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ'S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Nô. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF N°. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr® Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade N°. 09.966.756-80 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF N°. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI, 
CNPJ N° 31.341.284/0001*03, com sede na Rua do Boiadeiro, N° 65 - Mandacaru - Jequié/BA - CEP.:. 
45.210-040, neste ato representado por Josivan da Silva Araújo, CPF N°. 862.956.635-32 e RG N°. 
2114406989 SSP/BA, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico N° 007/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis N° 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:

•i

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Aquisição de material de consumo para suprir as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde visando o enfrentar e prevenção à COVID-19 no Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta da Contratada, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N° 
007/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO OE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão à CONTRATADA, o seguinte valor global! , 
R$ 21,630,00 (Vinte e um mil, seiscentos e trinta reals). j.

p^|l7pÔ [c6d. jp Fabricante/
Marca

Descrição Quan Vir. Unit.Und.
(RS)

TOUCA. SANFONADA, ELÁSTICO SOLDADO EM TODA VOLTA EM 
100% POLIPROPILENO, NAO ESTÉRIL, OE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, GRAMATURA DE 30 GR/M2. EMBALAGEM CAIXA 
DISPENSER BOX COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE 
ESTAR DE DE ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER
Pt5Eíí?ô6S °e IDENT,FICACÃ0 E CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO TAIS COMO: NOME DO FABRICANTE. LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE 
SER CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO

Ma:. 91929
FARMATEX 1.500 CX 14,42

ARMAZENAMENTO ATÉ O MOMENTO DCK^oTo PRODUTODEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO 
MESMO. EMBALAGENS PRIMARIA E SECUNDARIA ROTUlSi^ 

______HcONFORME A RDC185/01/ANVISA. ^UN0ARiA ROTULADASli I
Valor Total

121-630,001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
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recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio ecOnòmicO-financeiro, 
conformidade do disposto no Art, 65, II, “d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.na

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo dedireta ou
Compromisso.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pela Contratada através de N^ta

os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazoFiscal/Fatura, em duas vias, com 
estabelecido no Pregão Eletrônico N° 007/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10° dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora ^ 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material* 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome |'s * 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a datada * 
reapresentação, devidamente regularizada.

* -■

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contrátytiaisH, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido nestí 
Termo de Compromisso.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, nD 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material - 
AFM pelo contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item ei^ 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Termo 
de Compromisso.

CLÁUSULA QUINTA-FISCALIZAÇÃO ,
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmJíè 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 7j /

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pc/rjMv 
representante da Administração especialmente designado, permitiiwí a 
contratação de terceiros para assisti-ío e subsidiá-lo de informações pertinerles 
a essa atribuição.
§ 1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularizâçãó da‘s faltas o feitos observados, DELTA SÜL—iSSr 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

§ 2° As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a:

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso,

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso.

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso.
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais.
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
; v PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 

Cláusula terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES
" PÁ.BÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

TeiTno de Compromisso, sujeitará a contratada à multa de mera, que será graduada de acordo 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: .

('dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na * 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
convocação;

. " 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
.êxecutado;
- 0^7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dial 
siítbs&quente ao trigésimo. I

^ARÁGRAFO SEGUNDO — A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescind^ 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei,

PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas previstas neste item não têm caráter compensatório 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraç 
cometidas.

r*

■p

p

•*r

■r

iBh

I
com a

sua

e o

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas 
as sanções previstas no caput desta Ciáusuíá; garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação^as demais if^ões com a multa, delta
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i . .. muPARÁGRAFO Q'uliNTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato.

PARÁGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no a.çt. 7o da lei N° 10.520/02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA ^ffiíÊXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XII do art. 78, da Lei n° 8666/93, a Contratada que laborar em culpa, perderá, em favor das 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as ' 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de títuio 
executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do Termo de 
Compromisso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticameríte a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricante^Gfue conterão obrigatoriamente a data dejnicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução dê pedidos de revisão de preços.

PARÁGRAFO QUARTO - Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciadorl 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquis^ 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a sef 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando, 'através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles
oficialmente, reconhecido pejõorgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a a
... - a adequação dos preços de

mercado, o orgao gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais-
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®aib) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso.
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Térmo de Compromisso, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãb 
exigidas no Edital,
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência,
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. ^
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde qtàè 
compatíveis com os preceitos de direito público, apücar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria igerãl 
dos contratos e as disposições de direito privado.
f) A Contratada responderá por todos os danos decorfèntes de paralisações na execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de ^so fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
Contratada, apurado na forma da legislação vigentepquando comunicados às CONTRATANTES, no. 
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e;escrita das CONTRATANTES.
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto^âo executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas:
o Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei n° 8666/93, 

respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
e Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Espado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que s&fa, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presents * 
Termo de Compromisso. /
E por assim estarem justos ycontr/tados, firmam o presente, instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das tastemui/has, que subscrevem depois de lido e achado conforme. ‘X

JEQUIÉ/BA, 19 desgosto de 2021.

<xjy-\éy________'uMlhapT#
POLLIANA LEaAdR^ ©LWeM#

Ealmcnt» M'DELTA SUL VX.*' Jhcontratante/: *5 v

7
£■'BRANDÃO SANTANA
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CONTRATADA 
CNPJ N° 31.341.284/0001-Ó3

TESTEMUNHAS:
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Consültar ordem bancária
Mfxtelidade 332764884«FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

08/11/2021 jglDala Final 08/11/2021 |@Dsta Inicial Slluacso Selecione v
Ag/Conta Tipo Valor daDt. Incl. UG/Gestâo Beneficiário Situação da OBdeb. Pagamento OB
604/ 4
71584-0 4

\ ' !‘t I"*- I > • • i 1

■ NOEMIA FIGUEIREDO DOS SANTOS08/11/2021.00000100010 49,50 PROCESSADA +Delalhes. i
li' i •604/00/11/2021 00000100010 4 TERRA MARINHO LTDA • 200,00 PROCESSADA +Detalries71584-0

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 LUANN BASJOS LIMA 76,20 PROCESSADA +Deteihe8

604/ 4
71584-0 ^08/11/2021 00000100010 MARCIA DA SILVA MOREIRA 643,50 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 *08/11/2021 00000100010 HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 64.777,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0

604/ 4
71584-0 '

604/ 4
71584-0

604/
71584-0 4

604/ 4
71584-0 4

08/11/2021 00000100010 ELcNlLDO ALVES DOS SANTOS
■ • , • ' • i-* • .' * 1 ■

0-' 645,36 . PROCESSADA ♦Detalhes

08/11/2021 00000100010 MARIZA LEANDRO MOREIRA GOMES 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

CANCELADA 
APOS ENVIO

08/11/2021 00000100010 MANOEL DOMINGOS ROCHA BARRETO 940,50 ♦Defalhes

08/11/2021 0000010ÜÜ10 NOEME NERY MOURA 150,30 PROCESSADA ♦Detalhes

08/11/2021 00000100010 ROSIANA SANTA BARBARA NUNES 541,47 PROCESSADA +Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 PRISCILA SANTOS DE JESUS PAIVA 100,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 JOELMA GOMES ORRICO 243,54 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 JOAO SOUZA LIMA 1.006,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0

604/ .
71584-0

08/11/2021 QOG00100Q10 MARIA JOSE SOUZA SANTOS 161,34 PROCESSADA ♦Detalhes

08/11/2021 00000100010 JUCIARA FORTUNATO DE SOUZA 1.435,50 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 NOELIA REIS SANTOS SILVA 117,60 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 ADILIO SANTOS DE ALMEIDA 297,00 PROCESSADA ♦Detalhes

;>604/ . 
71584-0 . 'iMAGNELMA DOS SANTOS ANDRADE ' •'08/11/2021 00000100010 -4 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 REBECA ALVES DE ARAUJO 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 200,00 PROCESSADA ♦Delalhes

604 / ,
71584-0

08/11/2021 00000100010 ANITA SANTOS DA ROCHA 52,94 PROCESSADA ♦Delalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 JEANE SAO PEDRO NASCIMENTO 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 350,00 PROCESSADA ♦Delalhes
604/
71584-0 H 
604/
71584-0 4

08/11/2Ò21 00000100010 4
r1004-ü

00/11/2021 00000100010 JORGE LUIZ ROSA DOS SANTOS 42,00 PROCESSADA ♦Detalhes

08/11/2021 00000100010 CANCELADA 
APOS ENVIO

MARILEIDE BERTULINA SANTOS PEREIRA 50,40 ♦Detalhes

MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS 151,20 PROCESSADA ♦Detalhes
604 / .
71584-0 406/11/2021 00000100010 ANGEUTA BRITO DOS SANTOS 33,00 PROCESSADA +Deta!hes
604/ .
71584-0 408/11/2021 00000100010 ISABEL ASSIS LOPES CANCELADA 

APOS ENVIO
50,40 ♦Detalhes

604/ .
71584-0 408/11/2021 00000100010 LEIUADNE BRITO DA SILVA 

- iÉDA OÜVEÍRA GARCIA

■92,04 PROCESSADA ♦Detalhes
604/ .
71584-0 408/11/2021 00000100010

89,07 PROCESSADA ♦Detelhes



08/11/2021 00000100010 60-4/ 4
71584-0

60-4/ 4
71584-0

LUZIA REIS DOS SANTOS 420,75 PROCESSADA +Detalhes

08/11/2021 00000100010 JURAILDES DOS SANTOS CRUZ 84,00 PROCESSADA -•-Detalhes
■v.

' '• SÍDINALVÀ SOUZA SANTOS''60-4 / • 
71584-008/11/2021 00000100010' ; 4 ' 760,26 PROCESSADA +Delalhes

60-4 / 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 IRENE SANTOS DE OLIVEIRA 184,08 PROCESSADA ■•-Detalhes

60-4 / 4
71584-008/11/2021 00000100010 LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 134,40 PROCESSADA +Detalhes

604/ 4
71584-0

604/ ,
71584-0

604/ 4
71584-0 4

08/11/2021 00000100010 MARILEDE FERREIRA NOVAIS DOS SANTOS 108,84 PROCESSADA ■•■Deialhes

08/11/2021 00000100010 VALDETE SANTOS SILVA 178,14 PROCESSADA +Detalhes

08/11/2021 00000100010 ROSINEIDE NOVAIS DA HORA 161,34 PROCESSADA +Detaihes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 GILZEN TORRES DE CARVALHO OLIVEIRA 67,20 PROCESSADA ■•■Detalhes

604/ 
71584-0 .08/11/2021 00000100010 FABIULA COSTA SANTANA

Hí#|i t'!
‘ JUCIARA DOS SANTOS BRANDAO

83.10 PROCESSADA +Detalhes
1;

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 170,54 PROCESSADA -•-Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 JAQUELINE OLIVEIRA DE JESUS 1.142,10 PROCESSADA -•■Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 BRENDA RAQUEL NOVAES SOUZA 168,00 PROCESSADA -•-Detalhes

604/
71584-0 408/11/2021 00000100010 CAIO SOARES DOS SANTOS • 1.023,60 PROCESSADA ♦Detalhes

-í. : ■ .•••604/ 4
71584-0 ROGERlO NEVES BARRETO08/11/2021 00000100010 115,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 LEDINA DIAS VIDAL 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604 / 4
71584-008/11/2021 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 250,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 NILZELIA DOS ANJOS ALVES 16,80 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-0 408/11/2021 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 450,00 PROCESSADA ♦Detalhes

WERBRAN DISTRIBUIDORÀ DE 
MEDICAMENTOS LTDA

604/
71584-008/11/2021 00000100010 1 10.050,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ .
71584-0 408/11/2021 00000100010 ANELITA SANTANA SILVA EIRELI 16.000,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-0 ANELITA SANTANA SILVA EIRELI08/11/2021 00000100010 4 4.000,00 PROCESSADA ♦Detalhes< •
604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 10.094,69 PROCESSADA ♦Detalhes

604/ 4
71584-008/11/2021 00000100010 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 41.881,08 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-0

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE

GLEICIELLE APARECIDA DE OLIVEIRA 
' ./ANDRADE. • • '' ‘ .

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE

08/11/2021 00000100010 1 3.222,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-008/11/2021 00000100010 . 4 2.500,00 PROCESSADA ♦Detalhes!■

604/
71584-008/11/2021 00000100010 1 1.189,40 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-008/11/2021 00000100010 1 DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 2.163,00 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-0

A 8 S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT

08/11/2021 00000100010 1 1.189,40 PROCESSADA ♦Detalhes

604/
71584-008/11/2021 00Q0010Ò010 1 5.760,00 PROCESSADA ♦Detalhes


